
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA 

Secretaria de Administração 

Departamento de Licitações 

 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Pregão Presencial n°: 36/2023 

Processo n°: 977/2023 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustível do tipo gasolina comum e óleo 

diesel BS10, com maior percentual de desconto sobre o preço médio mensal divulgado pela ANP 

(Agência Nacional do Petróleo) praticados no estado de São Paulo, tendo como referência o preço 

médio da região do abc os municípios de: Ribeirão Pires, Mauá e Santo André para abastecimento 

no tanque de combustível instalado na garagem municipal da Prefeitura Municipal de Rio Grande da 

Serra. 

 

PREÂMBULO 
 
 

No dia 24 de julho de 2023, às 13 horas, reuniram-se na Sala de Licitações, do prédio sito na Rua do 

Progresso, 700, Centro, a Pregoeira, Senhora JULIANA OLIVEIRA DA SILVA, e a Equipe de Apoio, 

Senhores DANIELA APARECIDA FERREIRA MAGALHAES TERRA e VERONICA RODRIGUES DA 

SILVA, designados pela Portaria n° 02/2023, a fim de realizar os procedimentos da Sessão de Pregão acima 

mencionada, de acordo com o edital e seus respectivos anexos. Tendo como critério de julgamento MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO. 
 

A Sessão foi iniciada pela Pregoeira com a devida explicação do funcionamento da modalidade de Pregão, e 

dos aspectos legais que a fundamentam, notadamente a Lei Federal no 10.520/2002, e, subsidiariamente, a Lei 

Federal no 8.666/93, bem como esclarecidas as regras e o procedimento da Sessão. 

 

Inicialmente, foram identificadas as pessoas jurídicas participantes, bem como seus respectivos representantes 

legais, de acordo com os envelopes entregues até o horário limite estabelecido no edital. 

 

CREDENCIAMENTO 
 

 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à 

comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do 

Licitante, na seguinte conformidade: 

 

EMPRESAS CREDENCIADAS CNPJ  REPRESENTANTES  

Rede Sol Fuel Distribuidora S/A 02.913.444/0001-43 André Iossi Pessini  
 

A Pregoeira comunicou o encerramento do credenciamento. 

 

Em seguida recebeu a(s) Declaração(ões) do(s) Licitante(s) de que atende(m) plenamente os requisitos de 

Habilitação estabelecidos no Edital e os dois Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação, 

respectivamente. 

 
 

 

REGISTRO DO PREGÃO 
 

 

Ato contínuo, os envelopes contendo as propostas foram devidamente abertos, assinados pelos 



representantes credenciados, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio. A Pregoeira examinou a 

compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles definidos no 

Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os Autores das demais, os 

Licitantes que participarão da Fase de Lances em razão dos percentuais propostos, nos termos dos incisos 

VIII e IX do artigo 4º da Lei federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

 

Assim, todas as propostas foram declaradas classificadas, já que atendem aos requisitos editalícios. Em 

seguida, após a devida apreciação das propostas, os percentuais apresentados foram lidos em voz alta para 

todos os presentes, conforme o que segue: 

 

Fase: Propostas 

  EMPRESAS DESCONTO %   

Rede Sol Fuel Distribuidora S/A 0,10%  Selecionada  

 

 
 

CLASSIFICAÇÃO 
 

Na presente sessão não houve etapa de lances por haver apenas uma licitante, respeitada a ordem de 

classificação, na seguinte conformidade: 

 

EMPRESAS DESCONTO %  CLASSIFICAÇÃO  

Rede Sol Fuel Distribuidora S/A 0,10%  1º Lugar  

 
 

 

NEGOCIAÇÃO 
 

Negociada o aumento do percentual de maior desconto, a Pregoeira considerou que o percentual obtido, 

abaixo especificado, é ACEITÁVEL por ser compatível com os preços praticados pelo mercado, conforme 

apurado no processo de licitação. 

 

EMPRESAS MAIOR DESCONTO 

 

NEGOCIADO   SITUAÇÃO  

Rede Sol Fuel Distribuidora S/A 0,10% 0,25% Vencedor 
 

 

 

 

HABILITAÇÃO 
 

Aberto o 2º Envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta e analisados os documentos de 
habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital. 

 

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram       rubricados pela Pregoeira e 
pelos membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 

 

RESULTADO 
 

À vista da habilitação, a seguinte empresa foi declarada habilitada, por atender aos requisitos editalícios e ter 
apresentado a melhor proposta, classificando-se em primeiro lugar no presente certame: 

 

EMPRESA MAIOR DESCONTO 

Rede Sol Fuel Distribuidora S/A 0,25% 
 

 



 Para aferição de valores será considerado o preço de referência conforme item 14.1 do edital, aplicando-se o 

maior percental de desconto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VL. UNIT VL. TOTAL 

1 Gasolina Comum 47.000  R$       5,47   R$ 257.090,00  

2 Óleo Diesel BS10 88.000  R$       5,78   R$ 508.640,00  

    TOTAL   R$ 765.730,00  
 

 

 

Exemplo Com Percentual de Desconto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE Percentual 

de 

Desconto 

VL. 

UNIT 

VL. TOTAL 

1 Gasolina Comum 47.000 0,25 %  R$ 5,45  R$ 256.150,00 

2 Óleo Diesel BS10 88.000 0,25 %  R$ 5,76  R$ 506.880,00  

     TOTAL   R$ 763.030,00  

 

Rede Sol Fuel Distribuidora S/A com o valor estimado de R$ 763.030,00 (setecentos e sessenta e três mil e 

trinta reais) 
 

 

RECURSO 
 

Foi aberta a palavra ao licitante para que qualquer observação ou indagação fosse feita, inclusive questionando 
o interesse na interposição de recurso. Não houve manifestação imediata e motivada do licitante, sendo assim, 
importará a decadência do direito de recurso, previsto no item 10.3 do edital. 

 

ADJUDICAÇÃO 
 

Ato contínuo, consultado, o Licitante declinou do direito de interpor recurso e o Pregoeiro adjudicou os itens 
objeto deste Pregão ao licitante que ofertou o maior desconto, conforme apresentado. 

 

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA 
 

Foi informado o prazo de dois dias úteis para a entrega da proposta readequada.  
 

 

ENCERRAMENTO 
 

 

Nada mais havendo a tratar e sem mais considerações, a Sessão foi encerrada às 14:30h pela Pregoeira, e esta 

ata, após a leitura e concordância com os termos aqui expostos, foi devidamente assinada pelo Pregoeira, 

Equipe de Apoio e representantes credenciados das licitantes presentes. 

 
 

ASSINAM 
 

 

 

JULIANA OLIVEIRA DA SILVA  

PREGOEIRA 

 



 

 

EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

DANIELA APARECIDA FERREIRA MAGALHÃES TERRA 

 

 

 

VERÔNICA RODRIGUES DA SILVA 

 

 

 

 

 

LICITANTES 

 

 

 

 

ANDRÉ IOSSI PESSINI 

REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A 
 


